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PORTARIA Nº 356, DE 4 DE SETEMBRO DE 1996





O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, INTERINO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto nº 1.563, de 19 de julho de 1995 e seu Anexo, e





CONSIDERANDO


I – que o Decreto acima citado aprovou o Acordo de Alcance Parcial para a Facilitação do Transporte Multimodal de Mercadorias, entre Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai, firmado em 30 de dezembro de 1994;


II – que o Acordo constante do Anexo ao Decreto, institui o REGISTRO DE OPERADOR DE TRANSPORTE MULTIMODAL, no âmbito dos Estados-Partes, sendo o Ministério dos Transportes o Organismo Nacional competente para habilitar, registrar e controlar os que exercem a referida atividade; e


III – que há necessidade de se habilitar um serviço para apreciação dos pedidos de outorga do Registro de Operador de Transporte Multimodal, na forma e nas disposições do Acordo, resolve:


Art.1º	Fica criada, na Secretaria-Executiva, Comissão Especial encarregada do Registro de Operador de Transporte Multimodal, no âmbito do Acordo de Alcance Parcial para a Facilitação do Transporte Multimodal de Mercadorias entre o Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai, de que trata o Decreto nº 1.563, de 19 de julho de 1995.


Parágrafo Único: A Comissão Especial será coordenada pelo Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes.


Art. 2º	Compete à Comissão Especial:


I – instruir os processos de pedido de concessão de registro e propor ao Ministro dos Transportes a outorga dos Certificados de Registro de Operador de Transporte Multimodal, desde que cumpridos os requisitos estabelecidos no Acordo Parcial - Anexo ao Decreto nº 1.563, de 19.07.95.


II – manter intercâmbio com os demais Estados-Partes integrantes do Acordo Parcial acima mencionado, através da emissão e recebimento de comunicados sobre os registros concedidos, respectivas modificações, suspensões ou cancelamentos.


Art. 3º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.





ALCIDES JOSÉ SALDANHA








